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Aos onze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um, às nove horas, na 

sala virtual do Google Meet, informado por e-mail 30 minutos antes do horário da 

reunião, sob a Presidência do Diretor do Centro, Prof. Mauri Leodir Löbler, iniciou a 

539ª Sessão Ordinária do Conselho do CCSH. Estiveram presentes os seguintes 

Conselheiros: Eugenio Simonetto, Rodrigo Correa, Janaina Xavier do Nascimento, 

Ângela Espindola, André Cordenonsi, Jair Krassuski, Caroline Pereira, José Martinho 

Remedi, Sheila Kocourek, Flavia Scherer, Jordana Kneipp, Danilo Barbiero, Luis 

Henrique Marquezan, Laura Senna Ferreira, Maicon Elias Kroth, Sandra Depexe, 

Luciano Mattana, Elisangela Mortari, Maria Cristina D’Ornellas, Daniela Richter, 

Carlos Augusto Sartori,  Francisco Mendonça Junior, Mariana Thompson Flores, 

Alberto Quintana, Fernanda Mangini, Thiago Xavier, Gilnei de Moura, Breno Pereira, 

Fernando Balieiro, Sandra Rubia da Silva, Rafael de Oliveira, Adriano Pereira, Jana 

Zappe, Julio Cossio, Kelmara Vieira, Vinicius Zonatto, Vagner de Souza, Patrícia 

Fernandes, Sthefanny Saldanha de Oliveira, Juselia Silva e Miguel da Silva 

Rodrigues. Justificaram a ausência os Conselheiros Bruno Hendler, Francis Almeida e 

Fernanda Sena Fernandes. Havendo quórum, foi iniciada a 539ª reunião do Conselho 

do CCSH. O Presidente deu posse à Conselheira Laura Senna Ferreira, 

Coordenadora do Curso de Licenciatura em Ciências Sociais, dando boas-vindas aos 

trabalhos nesta Plenária. O Presidente colocou em votação a Ata da reunião 538ª. Em 

votação: Aprovada por unanimidade. O Presidente perguntou sobre alguma 

modificação na pauta mas não houve manifestação. Passou-se então para a leitura 

da PAUTA da reunião. Pauta 1 - Processo Administrativo Eletrônico 

23081.057386/2020-26 - Comunicação de resultado - Professor Visitante. 

Interessado: Curso-Programa Pós-Graduação em Administração. O Presidente 

solicita o parecer da CLN e o Prof. Adriano Pereira faz a leitura do parecer da CLN, 

favorável à homologação do resultado final, homologado pelo Colegiado do PPGA-

UFSM que classifica em primeiro lugar: Maria Emília Camargo, com nota final dez 

(10,00) e em segundo lugar: Tania Nunes da Silva, com nota final seis vírgula 

sessenta (6,60). Em votação: Aprovado por unanimidade o parecer. Pauta 2 - 

Processo Administrativo Eletrônico 23081.036889/2020-68 - Protocolo de Intenções a 

ser firmado entre a UFSM e a Universidade Federal do Espírito Santo – UFES. 

Interessado: Programa de Pós-Graduação em Ciências Contábeis. O Presidente 
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solicita o parecer da CLN e o Prof. Breno Pereira faz a leitura do parecer que 

homologa o solicitado. Em votação: Aprovado por unanimidade o parecer. Pauta 3 - 

Processo Administrativo Eletrônico 23081.026545/2020-41 - Revalidação de Diploma 

do Curso de Psicologia de Pedro Victor de Mendonça Candido Pereira. Interessado: 

Pedro Victor de Mendonça Candido Pereira. O presidente solicita a leitura do parecer 

da Comissão de Ensino e o Prof. Jair Krassuski faz a leitura do parecer que segue a 

decisão do Grupo de Trabalho e do Colegiado do Curso de Psicologia e indefere a 

revalidação de Diploma de Psicologia, solicitada por Pedro Victor de Mendonça 

Cândido Pereira. Em discussão: O Prof. Breno pede esclarecimentos e o Prof. 

Quintana esclarece. Diversos Conselheiros se manifestam e o Relator também se 

manifesta a respeito, explicando os procedimentos adotados e constantes na 

Resolução 07/2017/PROGRAD/UFSM, que rege o assunto. Em votação: Aprovado 

por unanimidade o parecer que indefere o solicitado. Pauta 4 - Processo 

Administrativo Eletrônico 23081.037597/2020-42 - Revalidação de Diploma do Curso 

de Psicologia de Diego Prade da Costa. Interessado: Diego Prade da Costa. O 

presidente solicita a leitura do parecer da Comissão de Ensino e o Prof. Jair Krassuski 

faz a leitura do parecer em que o Grupo de Trabalho “constatou que o requerente 

demonstra o preenchimento parcial das condições exigidas para a revalidação sendo 

o parecer final de deferimento Parcial da solicitação. A banca indica a realização de 

estudos e atividades complementares, sob a forma de matrícula regular em disciplinas 

do Curso de Psicologia da UFSM que, concluídas com desempenho satisfatório 

deverão ser apresentadas pelo requerente que deverá apresentar os comprovantes 

correspondentes, que integrarão a instrução do processo e seguirão para decisão 

quanto ao apostilamento e revalidação”. A Comissão de Ensino é de parecer que o 

Conselho do CCSH, seguindo a decisão e parecer do Grupo de Trabalho e do 

Colegiado do Curso de Psicologia, aprove a Revalidação de Diploma de Psicologia, 

de Diego Prade da Costa, nas condições supracitadas. Em votação: Aprovado por 

unanimidade o parecer. Pauta 5 - Processo Administrativo Eletrônico 

23081.033102/2020-14 - Revalidação de Diploma do Curso de Psicologia de Abdul 

Bari Abdul Majid. Interessado: Abdul Bari Abdul Majid. O presidente solicita a leitura 

do parecer da Comissão de Ensino e o Prof. Jair Krassuski faz a leitura do parecer 

“em que a banca constatou que o requerente demonstra o preenchimento parcial das 

condições exigidas para a revalidação sendo o parecer final de deferimento Parcial da 

solicitação. A banca indica a realização de estudos e atividades complementares, sob 

a forma de matrícula regular em disciplinas do Curso de Psicologia da UFSM que, 
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concluídas com desempenho satisfatório deverão ser apresentadas pelo requerente 

que deverá apresentar os comprovantes correspondentes, que integrarão a instrução 

do processo e seguirão para decisão quanto ao apostilamento e revalidação”. A 

Comissão de Ensino é de parecer que o Conselho do CCSH, seguindo a decisão e 

parecer do Grupo de Trabalho e do Colegiado do Curso de Psicologia, aprove a 

Revalidação de Diploma de Psicologia, de Abdul Bari Abdul Majid, nas condições 

supracitadas. Em votação: Aprovado por unanimidade o parecer. Pauta 6 - 

Aprovação a Indicação de Comissão Disciplinar prevista no Código de Ética e 

Convivência Discente da Universidade Federal de Santa Maria para apurar o que 

consta no Processo n. 23081.061089/2020-85. O Presidente coloca em votação a 

Comissão Disciplinar prevista no Código de Ética e Convivência Discente da 

Universidade Federal de Santa Maria para apurar o que consta no Processo n. 

23081.061089/2020-85, composta pelos seguintes membros: TAE Nilson Amaury 

Siqueira - presidente, TAE Carolina Marafiga e Acad. Fernanda Fernandes. Em 

votação: Aprovada por unanimidade. Pauta 7 - Recomposição de Comissões: Para 

suplente do Prof. Breno Pereira no CEPE, cuja vaga é de Coordenador de Curso e é 

indicado o nome da Profª. Daniela Richter que, tendo em vista que a Portaria de sua 

designação como Coordenadora Pró-tempore do Curso de Direito Noturno já foi 

assinada faltando somente sua publicação, pode ser indicada. A mesma aceita a 

indicação. Em votação: Aprovado por unanimidade o nome da professora, após 

publicação da respectiva Portaria. Para recompor a CLN/CCSH, não houve indicação, 

então a decisão ficou adiada para a próxima reunião. ASSUNTOS GERAIS: O Prof. 

Breno pede a palavra e informa que na próxima quarta-feira haverá reunião da CLN 

do CEPE com a Reitoria e as Pró-reitoras a respeito do Calendário Acadêmico e, 

como representante do CCSH, gostaria de saber a posição deste Conselho, pois o 

que for decidido será levado pra discussão no CEPE. O Prof. Luciano Mattana fala de 

sua preocupação com a quantidade de alunos que moram fora da cidade e então é 

preciso levar em consideração, não só a variável de saúde, mas também a variável 

econômica dos alunos. A Profª. Angela diz que o calendário suplementar pressupõe a 

aprovação de um plano de retorno presencial. Enquanto não houver aprovação, não 

há retorno presencial e, consequentemente, não há calendário suplementar. Ficará 

adiado e os calendários sequenciais, como diz o nome, seguem.  O Prof. Quintana 

fala que o movimento nas ruas está normal, só que com máscara. A Profª. Kelmara 

fala da possibilidade de fazer o semestre suplementar junto com outro semestre. O 

Prof. Fernando de Figueiredo Balieiro expõe que o problema são os encargos 
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didáticos, em que professores terão que dar 4 ou 5 disciplinas concomitantes. Na 

maior parte dos cursos, houve uma divisão entre os alunos que fizeram e os que 

deixaram para fazer as disciplinas na suposta reposição presencial. A Profª. Flavia 

expõe sua preocupação com a baixa adesão de alunos. A Profª. Sandra Depexe fala 

que vários alunos já questionaram sobre retorno presencial em março e com receio 

de retornar. Preferem manter o REDE, tanto por ter devolvido apartamento quanto por 

receio de voltar a Santa Maria e não saber as condições de segurança em ônibus e 

no RU. O Prof. Júlio Cesar fala de sua percepção sobre as pressões da sociedade e 

do governo federal sobre o retorno, pois se tiver vacinação dos grupos de risco até 

março teremos uma queda progressiva dos óbitos e por consequência um reforço da 

ideia social de fim da pandemia. Logo, manter tudo em REDE por longo tempo vai ser 

bem complicado, apesar de ser o correto e prudente. Diversos Conselheiros se 

manifestam a respeito de suas preocupações. O Prof. Mauri pergunta qual a 

necessidade de desenvolver o semestre suplementar presencial agora, se há a 

perspectiva de vacina e isso muda a situação. Propõe que se inicie o primeiro 

semestre de 2021 em REDE, em março, e, posteriormente, o semestre suplementar 

presencial. Os Conselheiros se manifestam apoiando a proposta. Nada mais havendo 

a tratar, encerrou-se a presente sessão. E para constar, eu, Ivonisa Abreu, Secretária 

do CCSH, lavrei a presente Ata que assino com o Senhor Presidente. 

 


